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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024

REGISTRO DE PREÇOS

Aos 12 dias do mês de dezembo de 2024, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.828.389/0001-00,
com sede à Praça da Bandeira, s/n, Centro, São Félix - Bahia, neste ato representado
pelo Prefeito, Sr. ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO, CPF nº 613.098.775-72, e do outro
lado as Empresas a seguir descritas e qualificadas, nostermos da Lei Federal nº 14.133, em
Sua atual redação, resolvem Registrar os Preços, conforme decisão exarada no Processo
Administrativo nº 179/2024 e HOMOLOGADA, no dia 10/12/2024, referente ao Pregão
Eletrônico Nº 006/2024 - REGISTRO DE PREÇOS, consoante as seguintes Cláusulas e
condições a seguir:

1. DO OBJETO E EMPRESA REGISTRADA.
1.1. Registro de Preços para o fornecimento de veículos zero quilomentro, destinados as

Secretaria de Saúde e de Educação, Cultura e Esporte da Prefeitua Municipal de São
Félix/BA.

1.2. As empresas registradas são as a seguir descritas, com a respectiva qualificação:

1.2.1. CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA, pessoa jurídica do dirito privado,
inscrito no CNPJ nº 39.606.986/0001-83, com sede na Rua Piauí, nº 200, Cavalieri,
vilha Velha, ES, representada neste ao pelo Sr. Denercy Rosa Júnior, inscrito no CPF
nº 984.996.37-87, portador do RG: 818504-SSP/ES

1.3. Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes:
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lugares — “(motorista e
passageiro
- pneus 215/95 rli6, rodas
de aço 16"
- distancia entre eixos
minimo 3.2/5mm . .
- vidros eletricos dianteiros
- jogo de tapetes e demais
itens de serie do produto,
bem como atendendo todas
as normas de segurança
exigidas .
- altura maxima de 0O2
metros
- veiculo na cor branco .
- veiculo deverá possuir
cabine isolada do
compartimento de carga
- compartimento de carga
com capacidade minima
Volumes de 6m3 de carga
ut
= iluminação no
compartimento de carga
- o veiculo deverá possuir
todos os equipamentos
obrigatorios exigidos pelo
contran
- emplacado no ato da
entrega em nome da
prefitura e/ou fundo de
saude e/ou secretaria de
educação

similar à: fiat ducato
minibus, citroen jumper
minibus, renault “master
minibus, mb sprinter, entre
outros.

1.4. As Ordens de Fornecimento deverão conter: data, número do processo administrativo,
indicação da Secretaria Municipal detentora da respectiva verba orçamentária, quando for
O caso, número da Nota de Empenho, a quantidade e especificações do material solicitado,
valor, local de entrega.

1.5. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação
(ões) que venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FELIX.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

1.7. O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim como também a Ata de
Registro de Preços e a proposta da empresa registrada na licitação modalidade Pregão
Eletrônico nº 000/2024 - REGISTRO DE PREÇOS, conforme o Item 1.2., passam a
fazer parte integrante desta Ata Independente de transcrições.

1.8. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constará
como anexo a esta Ata.

2. DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS
2.1. Os veículos deverão ser disponibilizados e entregues em conformidade com o indi nas SAE
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Ordens de Fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal Gerenciadora da presente
Ata de Registro de Preços, nas quantidades solicitadas e de acordo com as especificações
exigidas no processo licitatório.

2.1.1. No curso da execução deste instrumento, caberá à Secretaria Municipal
Gerenciadora o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições constantes na
presente Ata, promovendo a aferição qualitativa e quantitativa dos veículos
disponibilizados e efetivamente entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela
Gerenciadora.

2.1.2. A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal Gerenciadora não implica em co-

22.

responsabilidade sua ou do(s) responsável(s) pelo acompanhamento da Ata de
Registro de Preços, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa
registrada, inclusive por danos que possam ser causados à Prefeitura Municipal de São
Félix ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da
empresa registrada na execução da Ata.

Os veículos, de que trata o presente Edital, serão recebidos:

2.2.1. provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material
com a especificação, mediante Termo de Recebimento Provisório, em 2 (duas) vias de
igual teor, na forma do disposto na alínea “a” do inciso II do art. 140 da Lei Federal
nº. 14.133/2021;

2.2.2. definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

2,8.

24.

2.

2.6.

3.
3.1.

consequente aceitação em prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo casos
excepcionais devidamente justificados, quando será lavrado Termo Circunstanciado de
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor, na forma do disposto na alínea
“b” do inciso II do art. 140 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos
veículos objeto deste Edital, bem como se constatado divergência entre os veículos
ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme
dispõe o 81º do art. 140 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Ainda que os veículos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei,
a responsabilidade da empresa Vencedora pela validade, qualidade e segurança dos
veículos.

Não será considerada entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos
por não atender as especificações e marcas definidas na Ata de Registro de
Preços, ou quantidades a menor ou a maior do que a solicitada pela Secretaria
demandante.

Ocorrendo rejeição dos veículos, o Fornecedor deverá substituí-los, no prazo O5 (cinco)
dias corridos,conforme a Comunicação da citada rejeição, sem ônus para o Contratante,
sob pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei.

DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços
são os constantes das respectivas Planilha de Preços, constante no item 1.3 da presente
Ata de Registro de Preços.
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3.2. A Prefeitura de São Félix poderá rever o preço registrado, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo, em comum acordo, à Comissão Gerenciadora da presente Ata,
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme Decreto Federal
11.462/2023.

3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, a Comissão Gerenciadora, deverá convocar o fornecedor
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado,
nos termos do Decreto Federal 11.462/2023.

3.3.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. Neste
caso, deverá á Comissão Gerenciadora convocar os demais fornecedores registrados,
visando igual oportunidade de negociação.

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Prefeitura de São Félix através da Comissão Gerenciadora, autorizada, pelo(a)
respectivo Secretário(a), poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da emissão da Ordem de Fornecimento.
Neste caso, deverá convocar os demais fornecedores registrados visando igual
oportunidade de negociação, nos termos do Decreto Federal 11.462/2023.

3.5. Os pagamentos serão efetuados, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, de acordo
com o recebimento, conferência e aceite dos veículos efetivamente entregues e/ou dos
serviços efetivamente prestados, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as
condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor.

3.6. Na data da apresentação da NF, a Contratada deverá estar em posse, em plena vigência
da CRF de FGTS, CNDT e das Certidões de regularidade necessárias.

3.7. O pagamento será creditado em favor da contratada, por meio de ordem bancária contra
qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o
nome do Banco, agência, nome do favorecido, localidade e número da conta corrente em
que deverá ser efetivado o crédito. ACONTRATANTE não efetuará qualquer pagamento à
contratada a título de adiantamento.

3.8. As Notas Fiscais deverão ser emitidas para cada Secretaria Municipal
envolvida, CNPJ distintos.

3.9. As Notas Fiscais apresentadas pela CONTRATADA devem vir com destaque de todos os
tributos (impostos/taxas) que incidam ou venham incidir sobre o serviço/fornecimento
prestado, respeitando sempre as legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao
objeto da presente contratação.

3.10. - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de
pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.

3.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 2
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço.
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2. Antes de efetuar opagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos
órgãos fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao
processo de pagamento.

4, DA ENTREGA.

.A entrega de cada veículo será efetivada de acordo com as necessidades da
Administração, conforme Ordens de Fornecimento emitidas.

4.2. A entrega dos veículos com primeiro emplacamento em nome da Prefeitura/Fundo.

4.3. O fornecimento dos veículos se dará, de forma parcial, no prazo máximo de 20 (vinte)
dias, a contar da data de emissão da ordem de fornecimento expedida por cada Secretaria,
em horário administrativo das 08h00 às 16h30, de segunda a sexta feira, os quais serão
conferidos por um funcionário responsável por cada unidade de recebimento.

4.4. A entrega dos veículosno local indicado pela CONTRATANTE, ficará a cargo da
CONTRATADA/FORNECEDOR, a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos
necessários a entrega.

4.5. Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, O novo
cronograma será enviado juntamente a ordem de fornecimento via e mail.

4.6. Os veículos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas
condições iniciadas na proposta de preços vencedora do certame licitatório, quanto à
marca/fabricante, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho,
composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, e outras
informações que houver, respeitando rigorosamente suas especificações.

4.71. O não cumprimento dos prazos supracitados sujeitará a empresa fornecedora às
penalidades cabíveis.

» DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS.
. A presente Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeitura de São Félix e as
empresas referidasno preâmbulo deste instrumento, terá validade é de 12 (doze) meses
a partir da data da sua assinatura.

5.2. A presente Ata será extinta pelo decurso do prazo ou pelo esgotamento de seu saldo
co

6.

6.1.

7.
7.

m expresso reconhecimento do (s) gestor (es).

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NAOPARTICIPANTES
Desde que devidamente justificada a vantajosidade, à ata de registro de preços poderá
ser utilizada porqualquer órgão ou entidade da administração pública não participante do
registro, mediante anuência do órgão gerenciador, observadas as consições estabelecidas
na Lei nº. 14.133/2021, no Decreto Federal nº. 11.462/2023, e na Seção V.

- DAS PENALIDADES.
«.Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante
que:

1.1. ensejar o retardamento da execução do certame,
1.2. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços
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«1.3. comportar-se de modo inidôneo,7.1
7.1.4. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
7.1.5. cometer fraude fiscal.

7.2. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

7.2.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em disponibilizar ou entregar os
veículos, objeto da licitação, dentro do prazo estipulado, caracterizará inexecução total
do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, limitada a 15% (quinze
por cento) do valor total do pedido;

7.2.2. multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por cada dia de atraso, após a data
fixada para a entregados veículos, objeto desta licitação.

7.2.3. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do material a ser entregue, em virtude
da entrega de material em desconformidade com as especificações constantes no
processo licitatório e na ata.

7.2.4. a recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, em
retirar a Nota de Empenho, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao
pagamento de multa compensatória, limitada a 15% (quinze por cento) do valor total
do pedido.

7.3. As multas aplicadas serão deduzidas do valor total da Ata de Registro de Preços ou da
parcela de pagamento relativa ao evento em atraso, independentemente de notificação
Ou aviso.

7.4. Poderá a Prefeitura Municipal de São Félix reter o pagamento enquanto perdurarem
quaisquer pendências junto à mesma.

7.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos veículos advir de
caso fortuito ou motivo de força maior.

7.6. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o
direito ao contraditório e à ampla defesa.

7.7. Independentemente das multas anteriormente previstas, a Prefeitura Municipal de São
Félix poderá, garantida a prévia defesa, aplicar àCONTRATADA as seguintes sanções:

1. Advertência;
2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos

termos do Art. 156,1IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO.

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, nos termos das disposições fixadas no artigo 28
do Decreto Federal 11.462/2023, nas seguintes hipóteses:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados nomercado; ou
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de2021.
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8.1.1. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas acima será formalizado por
despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e ampla defesa.

8.2. O cancelamento do registro poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

9.
9.1.

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO
As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas pelo órgão
interessado, mediante instrumento contratual, nota de empenho ou outro instrumento
hábil, na forma do art. 95 da LeiFederal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, após
autorização pelo órgão gerenciador da ARP.

9.1.1. A autorização à que se refere o caput deste artigo deverá ser submetida ao órgão gerenciador.
9.1.2. Cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços implicará

compromisso defornecimento nas condições estabelecidas.
9.1.3. A Administração poderá formalizar o contrato a qualquer momento, desde que

obedecido a vigência da atade registro de preços.

9.2. A adjudicatária será convocada para assinar o Contrato ou retirar a(s) Nota(s) de
Empenho de Despesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do envio realizado por
esta Prefeitura da convocação para assinatura ouretirada, via comunicação eletrônica ou
outro meio hábil. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pelo órgão comprador.

9.2.1. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o
contrato pela adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital
e na legislação pertinente.

9.2.1.1. Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo
mencionado no subitem 9.2, é facultado ao Órgão Gerenciador convocar as licitantes
remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para retirar a Nota de
Empenho ou documento equivalente, ou, ainda, revogar a licitação.

9.2.1.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e à sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

9.2.2. O instrumento contratual ou a(s) Nota(s) de Empenho de Despesa deverá(ão)

9.2.3. Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o ES

obedecerá(ão) o prazo de vigência da Ata de Sistema de Registro de Preços, oriunda
da presente licitação e às determinações prevista no Art. 105 da Lei Nº 14.133/2021.

disposto no caput do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021.
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9.2.4. Para assinatura do contrato ou retirar a Nota de Empenho de Despesa, em atendimento
ao determinado na legislação específica, o licitante Vencedor deverá apresentar os
documentos, abaixo relacionados devidamente vigentes:

a) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União),
Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante;

b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situaçãoregular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; e

c) prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da
Certidão de Débitos Trabalhistas (CDT).

9.2.4.1. para o caso deempresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento
da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, onome do profissional
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento
equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano
de recuperação judicial;

9.2.4.2. para O caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no
momento da assinatura docontrato deverá apresentar comprovação documental de
que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

9.3. A Fiscalização e o Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será exercida por
funcionários designadosem Portaria expedida por esta Secretaria.

9.3.1. Ao respectivo fiscal e gestor incumbirá a prática de todos e quaisquer atos próprios ao
exercício, definidos na legislação pertinente, inclusive quanto à aplicação das
penalidades previstas na legislação em vigor.

10. DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. São obrigações das empresas, cujos preços foram registrados na presente Ata:

a) fornecer os veículos descritos na Cláusula Primeira, de forma eficiente e adequada e
de acordo com a proposta apresentada, atendendo tão somente às Ordens de
Fornecimento emitidas pela(s) Secretaria(s) Gerenciadora(s) da presente Ata;

b) Caso seja necessário o ajuste da proposta de preços, à licitante Vencedora deverá
atender a variaçãode percentual do valor proposto e vencedor em conformidade
sua Proposta Inicial, observando tal variação também em relação aos valores
unitários propostos.

c) assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento
das obrigações decorrentes desta licitação;

d) não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação;
e) comunicar à Prefeitura Municipal de São Félix os eventuais casos fortuitos e de força

maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar
os documentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a
partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados.

f) arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução da ata de registro de preços oriundos desta Licitação, isentando a Prefeitura
Municipal de São Félix de qualquer responsabilidade;

g) manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preços oriunda desta
Licitação, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de acordo com todas —
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; tas

h) fornecer os veículos de forma eficiente e adequada.
i) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento



E ESTADO DA BAHIA
Q PREFEITURA DE SÃO FÉLIX PT

SÃO FELIXD soa PREFEITURA MUNICIPAL
Wa NA DETOA:

do objeto da ata deregistro de preços.
j) Arcar com as despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à

entrega do produto.
k) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as

refeições em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução dos
serviços ou de materiais empregados.

|) Apresentar durante execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, se solicitado,
documentos que comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

m) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa
ou culposa, na execução do Contrato, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;

10.2. Decorrem ainda as seguintes obrigações à empresa CONTRATADA:
a) Fornecer os itens em local determinado pela CONTRATANTE;
b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação.
c) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, bem como não permitir à
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

d) Manter durante toda a vigência da Ata de registro de preços, a compatibilidade com
as obrigações assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
por lei;

e) Assumir, com exclusividade, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias,
fiscais e outras advindas que venham a incidir no fornecimento dos itens/materiais.

f) Prestar diretamente os serviços/fornecimentos contratados, não transferindo a
terceiros, por qualquerforma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada;

g) Efetuar a entrega dos itens/materiais e/ou prestar os serviços em perfeitas condições,
no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações mínimas da especificaçãoe marca;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a
data da entrega, osmotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

i) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA ensejará aàa aplicação de sanções
administrativas, previstas na legislação vigente.

10.3 São obrigações da Administração:
a) Nos termos do art. 117, Lei nº 14.133 de 2021, será designado representante(s) para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

b) Manter com a CONTRATADA, contatos, preferencialmente por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser
formalizados oportunamente.

c) Constatando se qualquer irregularidade, os responsáveis pela fiscalização e
gerenciamento da execução desta contratação, devera de imediato e por escrito,
comunicar à Secretaria competente, que deverá tomar as medidas pertinentés,
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consoantes os termos da Lei nº 14.133/2021.

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, exercendo de modo sistemático a
fiscalização e acompanhamento da contratação, objetivando verificar o cumprimento
das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos.

e) Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as
irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à
Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

f) As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da
contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Administração,
para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, 88 1º e 2º, da Lei
nº 14.133/2021;

g) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Administração e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
111. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, em sua atual
redação, pelo Decreto Federal nº 11.462/2023, e, subsidiariamente pelos Princípios Gerais do
Direito.

12. DO FORO.
12.1. Para todas as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, será competente
o foro da Comarcade São Félix, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma, para
um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo- assinadas, para que produza
todos os efeitos legais e resultantes de direito.

São Félix, 12 de dezembro de 2024.

ALEX SANDR
PREFEITO MU

UIA DE BRITO
PAL DE SÃO FÉLIX

CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA
DENERCY ROSA JUNIOR
REPRESENTANTE LEGAL

TATA ONT,
NOME NOME: lb IE
CPF: CPF: SE. die. 114- 04


